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CONSELHO DO CAMPUS JUIZ DE FORA
RESOLUÇÃO Nº 07, DE  03 DE MARÇO DE 2026

Aprova a retomada das atividades acadêmicas presenciais (aulas) do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais - Campus Juiz.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas 
Gerais - Campus Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria 
GABREITOR/IFSUDMG nº 570, de 16 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de maio de 2025, Edição nº 92, Seção 2, página 25, e

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Campus em Reunião Extraordinária 
realizada em 03 de março de 2026,

RESOLVE:
 
Art. 1º APROVAR o retorno às atividades acadêmicas presenciais (aulas) no Campus Juiz de 
Fora do IF Sudeste MG, no dia 09 de março de 2026.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Sistema Integrado de 
Patrimônio, Administração e Contratos (SIPAC), no âmbito do Processo Administrativo nº 
23225.000010/2026-53
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